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RESUMO: A efetivação dos direitos da criança e do adolescente, preconizada pelo artigo 227 

da Constituição Federal, enfrenta o desafio crônico da ausência de disponibilidade orçamentária 

suficiente para o custeio de políticas públicas estruturantes, especialmente em âmbito 

municipal. Este artigo investiga o papel estratégico dos Fundos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FMDCA), como alternativa para mitigar as dificuldades 

orçamentárias referidas. A partir de uma revisão bibliográfica e documental, analisa-se o 

mecanismo legal que permitiu, a partir da lei 12.594/2012, a destinação de parte do imposto de 

renda devido à União, pelos contribuintes, para os FMDCA, no ato da declaração do tributo. 

Argumenta-se que a arquitetura normativa desta política transcende a função arrecadatória, 

estabelecendo um duplo papel estratégico: por um lado, empodera o cidadão, tornando-o 

protagonista no custeio de ações em sua comunidade; por outro, atua como um mecanismo 

indutor da ação estatal, compelindo as gestões municipais a se estruturarem para viabilizar o 

recebimento dos recursos, donde surge a importância da atuação proativa dos municípios na 

criação dos Fundos e adoção de medidas fomentadoras do capital social necessário à exploração 

do desempenho arrecadatório existente. Conclui-se, ao final, que os FMDCA se consolidam 

como instrumentos catalisadores da governança local, articulando a participação cidadã à 

necessária ação do ente público para a superação do gap entre o marco legal protetivo da 

população infantojuvenil e a implementação dos direitos decorrentes, em que pese ser ainda 

tímida a exploração da política pública de incentivo fiscal instituída pela lei 12.594/2012.  

 

Palavras-chave: Estatuto da Criança e do Adolescente; financiamento de políticas públicas; 

participação cidadã; papel do município.  

  

ABSTRACT: The implementation of children's and adolescents' rights, as enshrined in Article 

227 of the Brazilian Federal Constitution, is often hampered by insufficient budgetary resources 

for structural public policies at the municipal level. This article examines how the Municipal 

Funds for the Rights of Children and Adolescents (FMDCA) offer a strategic alternative to this 

challenge. Through a literature and documentary review, we analyze the mechanism created by 

Law 12,594/2012, which allows taxpayers to allocate part of their federal income tax to the 

FMDCA when filing their tax returns. We argue that this policy framework transcends mere 
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revenue generation, assuming a dual role: empowering citizens as key funders of local 

initiatives and encouraging municipal administrations to establish administrative structures that 

facilitate the receipt of resources. Our findings highlight the need for proactive municipal 

engagement in the creation of Funds and the development of social capital to optimize tax 

contributions. We conclude that FMDCAs are emerging as catalysts for local governance, 

combining citizen participation with the efforts of public entities to close the gap between the 

constitutional guarantee of rights and their effective implementation, despite the continued 

underutilization of this fiscal incentive mechanism. 

 

Keywords: Child and Adolescent Statute; public policy financing; citizen participation; role of 

the municipality. 

 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Sabe-se que a implementação de políticas públicas para proteção da criança e do 

adolescente, que visem potencializar a promoção dos direitos humanos destes indivíduos, no 

processo de sua formação cidadã, é dever fundamental do Estado, da sociedade e da família, 

que devem agir de forma coordenada para garantir o desenvolvimento pleno desta parcela da 

sociedade, conforme preconiza o artigo 227 da Constituição Federal (Brasil, 1988). Por isso 

mesmo, o papel dos municípios brasileiros, onde efetivamente as crianças e adolescentes vivem 

e exploram os espaços públicos e privados em que se desenvolvem, é deveras importante na 

implementação de políticas públicas que deem efetividade ao comando constitucional referido, 

haja vista as competências assumidas pelos entes subnacionais após o processo de 

redemocratização do país (Lima et al., 2020). 

Esta atuação se dá mediante a destinação de recursos do orçamento público, o que, 

muitas vezes, resta inviabilizado ante a diversidade de demandas a serem atendidas pela 

municipalidade. Isso porque, com a destinação da maior parte do erário a políticas públicas 

diversas, algumas com aplicação vinculada, somente de forma colateral contribuem para o 

asseguramento dos direitos da criança e do adolescente, como se dá em relação às verbas para 

investimento em saúde e educação4. Assim, limita-se o efetivo investimento em projetos 

destinados, especificamente, à promoção de direitos da população infantojuvenil, circunstância 

agravada pelo fato de que a descentralização de responsabilidades pelo desenvolvimento das 

 
4 Os artigos 198, § 2º e 212, da Constituição Federal exigem que os Municípios invistam percentuais mínimos de 

suas arrecadações em saúde e educação, respectivamente. 
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políticas públicas não foi acompanhada da expansão das capacidades arrecadatória e técnico-

administrativa pelos municípios (Grin, 2014). 

Como forma de incentivar a participação mais ativa dos cidadãos no próprio 

financiamento de políticas públicas destinadas a esta parcela da sociedade, de sorte a amenizar 

as dificuldades supracitadas, foi sancionada a lei 12.594/2012 (Brasil, 2012), que alterou o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A lei permite que todo contribuinte tenha a 

possibilidade de promover, na própria declaração anual do Imposto de Renda, doações de parte 

do imposto devido aos Fundos Públicos de Direitos da Criança e do Adolescente (Brasil, 1990). 

Essa faculdade legal visa ampliar a arrecadação de recursos financeiros que tendem a majorar 

as chances de cumprimento das diversas metas do ECA relacionadas à proteção e garantia dos 

direitos das crianças e adolescentes. Tal perspectiva está alinhada com os objetivos do 

desenvolvimento sustentável, propostos pela ONU (UNICEF, on line)5, ao estabelecerem metas 

sociais que beneficiam as camadas da população mais vulneráveis, inclusive, o público 

infantojuvenil.  

Para que haja a efetiva participação cidadã na política pública instituída pela União, 

com a criação de um benefício fiscal que permite aos contribuintes do imposto de renda 

destinarem parte do seu tributo devido para investimentos no seu próprio município, é 

necessário que os entes públicos atuem de forma proativa, criando os Fundos de Direitos que 

viabilizam o recebimento das doações, e incentivando a participação cidadã na destinação de 

recursos aos Fundos. Nesse sentido, o presente artigo visa responder ao seguinte 

questionamento: qual tem sido o papel dos municípios no incremento da arrecadação de verbas 

necessárias ao desenvolvimento de políticas públicas que promovam os direitos da criança e 

dos adolescentes, com envolvimento dos cidadãos? 

A relevância deste estudo decorre do fato de que, apesar de o cenário nacional e 

internacional ter registrado, nas últimas décadas, relevantes evoluções normativas e 

institucionais voltadas à proteção do público infantojuvenil, permanece a dificuldade de 

implementar e efetivar políticas públicas de promoção de direitos, especialmente em nível local, 

em razão da baixa expressividade do financiamento público. Neste cenário, a possibilidade de 

o contribuinte do imposto de renda destinar parte do imposto devido aos referidos Fundos 

 
5 Consulta aos ODS em: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs.  

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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Públicos tem a aptidão de contribuir para a efetivação de políticas públicas a serem efetivadas 

nos municípios, onde elas efetivamente se desenvolvem.  

Além disso, a política pública em referência pode diminuir a já reconhecida 

dependência financeira de grande parte dos entes subnacionais em relação às transferências 

constitucionais ou voluntárias, por parte da União (Marconato, 2021). Afinal, considera-se que 

a efetivação dos direitos da população infantojuvenil carece de vinculação ordinária de recursos 

públicos cuja distribuição, através de transferências fundo a fundo, só se dá de forma eventual 

e discricionária, afigurando-se tímida no contexto geral do orçamento público (Vidigal, 2013).  

Tal conjuntura exige a identificação de alternativas que viabilizem o incremento da 

arrecadação, especialmente a partir da participação ativa do cidadão, que recebeu o direito de 

destinar parte do seu imposto de renda devido para financiamento direto de políticas públicas 

locais, em prol das crianças e adolescentes. Cabe, contudo, investigar a efetividade do 

mecanismo arrecadatório instituído, sobretudo no que atine à atuação dos municípios para 

viabilizar e fomentar a participação cidadã. 

Assim, esta pesquisa se justifica na medida em que busca fornecer uma melhor 

compreensão acerca dos efeitos práticos da inovação legislativa que possibilitou aos cidadãos 

uma participação proativa no financiamento de políticas públicas aptas a fomentar o 

desenvolvimento local, no que atine aos direitos da criança e do adolescente, em cumprimento 

ao que dispõe o artigo 227 da CF/88. Neste sentido, a presente pesquisa visa demonstrar a 

centralidade que têm os municípios na criação de condições para que políticas públicas sejam 

viabilizadas com vistas à promoção dos direitos da criança e do adolescente 

Com este desiderato, por meio de revisão bibliográfica, propôs-se, inicialmente, um 

estudo sobre a evolução dos direitos da criança e do adolescente no contexto internacional e no 

Brasil, a fim de se compreender o papel do Estado e da sociedade no asseguramento de proteção 

jurídica a estes cidadãos. Em seguida, através de análise documental, promoveu-se a 

contextualização do tema no arcabouço jurídico que norteia o sistema tributário. Com isso, 

buscou-se descortinar a sustentação legal das doações em questão, em prol dos fundos 

municipais da criança e do adolescente, bem como apontar a relevância estratégica e a lógica 

subjacente que justifica a existência dos fundos públicos. Por fim, realizou-se uma análise 

descritiva do desempenho geral da arrecadação dos municípios brasileiros a respeito das 

doações diretas aos FMDCA. 
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2 O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL E A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO 

MARCO LEGAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Do ponto de vista do direito internacional, a evolução normativa na regulação dos 

direitos infantojuvenis se dá a partir da declaração de Genebra, que em 1924 foi “o primeiro 

instrumento normativo de âmbito internacional a tratar direta e especificamente de questões 

relacionadas às crianças e adolescentes”, assegurando-lhes o direito de serem “auxiliadas e 

colocadas em plenas condições de possuir um regular desenvolvimento” (Rosemberg; Mariano, 

2010 apud Santos, 2023). Posteriormente, em 1948, dois anos após a criação da UNICEF 

(Fundo das Nações Unidas para a infância)6, foi editada a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, que embora não constitua um documento destinado, especificamente, à proclamação 

de direitos das crianças e dos adolescentes, também os contempla, na medida em que enuncia 

direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais de todo ser humano.  

Como anotado por Sathler et al (2022, p.7), “a partir da DUDH (Declaração 

universal dos direitos humanos), o conceito de humanidade, antes distante e abstrato, começou 

a ganhar concretude na vida de qualquer pessoa, em qualquer lugar do planeta”. Todavia, 

somente em 1959 foi proclamada a declaração dos Direitos da Criança, prevendo direitos 

básicos como a liberdade, estudo, alimentação, educação e convívio social, representados por 

vários princípios7. Entretanto, a declaração não possuía força cogente, em relação aos Estados-

Membros da ONU. Apenas no ano de 1989 é que foi aprovada, pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas, a convenção internacional sobre os direitos da Criança, reconhecida como “o 

instrumento de direitos humanos mais aceito na história universal” (UNICEF, on line).  

 
6 O UNICEF é um organismo internacional, criado pela ONU em 1946, para fornecer assistência emergencial a 

milhões de crianças no período que sucedeu a segunda grande guerra mundial. Em 1953 tornou-se órgão 

permanente da ONU, tendo como mandato defender e proteger os direitos das crianças e adolescentes, ajudar suas 

necessidades básicas e criar oportunidades para que alcancem seu pleno potencial, conforme informações 

disponíveis em seu sítio na internet (https://www.unicef.org/brazil/sobre-o-unicef). 
7 Direito à igualdade, sem distinção de raça religião ou nacionalidade; Direito a especial proteção para o seu 

desenvolvimento físico, mental e social; Direito a um nome e a uma nacionalidade; Direito à alimentação, moradia 

e assistência médica adequadas para a criança e a mãe; Direito à educação e a cuidados especiais para a criança 

física ou mentalmente deficiente; Direito ao amor e à compreensão por parte dos pais e da sociedade; Direito à 

educação gratuita e ao lazer infantil; Direito a ser socorrida em primeiro lugar, em caso de catástrofes;  Direito a 

ser protegida contra o abandono e a exploração no trabalho; Direito a crescer dentro de um espírito de 

solidariedade, compreensão, amizade e justiça entre os povos. 
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Nessa ocasião, a legislação brasileira já vinha avançando, sob os auspícios da 

Constituição Federal de 1988. Com efeito, desde a promulgação da Constituição Federal, no 

Brasil, batizada como Constituição Cidadã (Bonavides, 2004), vários direitos fundamentais 

ganharam novo status, com assunção, pelo Estado, de obrigações positivas assecuratórias da 

efetividade de tais direitos.  

No tocante ao público infantojuvenil, por representar o futuro da nação e influenciar 

seu desenvolvimento econômico, conforme processo de sua formação (Lobão; Fermiano, 

2012), buscou-se assegurar, especialmente a partir da aprovação do ECA (Brasil, 1990), uma 

série de direitos e garantias que viabilizem o desenvolvimento pleno tanto de crianças quanto 

de adolescentes. Com isso, prestigiou-se o chamado princípio da proteção integral, que foi 

consagrado no ECA e estabelece que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e devem 

ser protegidos em todas as esferas da vida, seja no âmbito familiar, comunitário ou estatal, 

assegurando-lhes prioridade absoluta e garantia de condições dignas de desenvolvimento, além 

de resguardar seus direitos fundamentais (Saraiva, 2013).   

Do ponto de vista histórico, portanto, o Brasil seguiu os passos do mundo na 

evolução do marco legal protetivo da criança e do adolescente. O tema deixou de ser tratado 

como objeto de um problema social a ser sanado, para ser finalmente reconhecida, a criança e 

o adolescente, como sujeitos de direito, carentes, portanto, de políticas públicas protetivas. Isso 

porque, antes do atual ordenamento, durante o regime militar instituído pelo golpe de 1964, no 

país, vigorou o Código de Menores, direcionando suas diretrizes ao combate do problema 

alusivo aos menores em situação irregular (deliquência infantojuvenil), visto como uma 

patologia a ser combatida (Castro; Macedo, 2019). 

A mudança em relação ao Código de Menores representou um avanço significativo, 

inclusive no campo dos direitos humanos, já que a concepção menorista impedia que o Estado 

atuasse com a proatividade necessária. Com efeito, as instituições públicas focavam-se, apenas, 

no tratamento de um problema social que era contemplado em sua consequência, e não em sua 

causa, posto que a questão da criança era entendida como um fardo (menor de rua ou menor 

abandonado), a justificar apenas a implantação de medidas filantrópicas e assistenciais 

(Custódio, 2009, p. 11-15). 

Com o advento da Constituição de 1988, porém, seguida do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passou-se a ter uma visão integrada dos problemas sociais e carências estatais. 

Estes problemas obstavam, e ainda obstam, o pleno acesso da população infantojuvenil a 
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direitos fundamentais, cuja implementação é necessária para a vida digna e com possibilidades 

concretas de desenvolvimento, o que exige a atuação dos entes estatais, da sociedade, e da 

família. Nos dizeres de Custódio (2009, p. 33):  

Os direitos fundamentais reconhecidos na Constituição Federal, que garantem às 

crianças e aos adolescentes direitos especiais, trouxeram consigo o princípio da 

universalização dos direitos sociais, como nos processos de reivindicação e 

construção de políticas públicas. Assim, a família, a sociedade e o estado têm o dever 

de assegurar a efetivação dos direitos fundamentais, transformando-os em realidade 

objetiva e concreta. 

 

No tocante à evolução histórica da proteção estatal ao público infantojuvenil, no 

Brasil, é digno de nota um estudo promovido por Andion et al (2023) consistente num 

retrospecto dos últimos 30 anos em relação aos direitos da criança e do adolescente, com análise 

acerca da trajetória das políticas públicas correlatas. Esses autores tiveram como método de 

pesquisa a cartografia das controvérsias, tomando por base a teoria Ator-Rede (TAR)8, 

compreendida como recurso analítico e metodológico para análise pragmatista de políticas 

públicas, com vistas a observar e descrever dinâmicas de disputa e de estabilizações, com seus 

desdobramentos na configuração da trajetória das políticas públicas.  

Nesta perspectiva, visando evidenciar as dinâmicas e conflitos que permeiam o 

tema objeto deste estudo, Andion et al (2023) avaliaram, desde o final da década de 1980, como 

evoluíram o discurso político, o aparato legislativo e a visão científica acerca do tema alusivo 

aos direitos infantojuvenis. Demonstraram, ademais, como se deu o processo evolutivo em que 

a criança e o adolescente deixaram de ser vistos como objeto de um problema social a ser 

debelado, no que atine à violação de seus direitos, para serem encarados como destinatários de 

políticas públicas proativas de proteção preventiva e de efetivação dos direitos já assegurados. 

O resultado prático desta evolução, no discurso político e na visão científica sobre 

o tema, foi a produção de uma legislação progressista, que atualmente se encontra alinhada com 

os postulados mais modernos no campo do direito internacional em torno do tema. Refere-se, 

aqui, aos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS), associados à agenda 2030, 

estabelecida pela ONU9.  

 
8 “A cartografia das controvérsias é o trabalho de arranjar dispositivos para explorar, descrever e visualizar 

controvérsias, especialmente aquelas de cunho técnico-científicas”, onde a busca da objetividade no escrutínio do 

objeto de pesquisa “deve se dar pela multiplicação de pontos de observação: quanto mais numerosas e parciais são 

as perspectivas pelas quais um fenômeno é considerado, mais objetiva e imparcial será sua observação” (Venturini, 

2010, p. 260, apud Faria; Coutinho, 2015, p. 138). 
9 Através da UNICEF, define-se os ODS como “um plano de ação global para eliminar a pobreza extrema e a fome, 

oferecer educação de qualidade ao longo da vida para todos, proteger o planeta e promover sociedades pacíficas e 

inclusivas até 2030” (UNICEF, on line).      
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Conforme Silva et al (2017, p. 2), os ODS são uma agenda para orientar as políticas 

nacionais e a cooperação internacional buscando a erradicação da pobreza, a ampliação do 

acesso à saúde e à segurança alimentar, a promoção do crescimento econômico e a redução da 

degradação ambiental. Compreendem 17 objetivos e 169 metas que têm aplicação em várias 

áreas do desenvolvimento humano. Apesar de não se referirem, exclusivamente, aos direitos 

das crianças e do adolescente, os objetivos são relevantes para a vida desta parcela da 

população, e constituem, em seu conjunto, uma abordagem integral para atender às 

necessidades de meninos e meninas, protegendo seus direitos. Ademais, alguns objetivos tratam 

diretamente de questões afetas aos direitos da criança e do adolescente, como aquele que versa 

sobre desnutrição, exigindo a sua extirpação. 

Por outro lado, embora se reconheça que o Brasil é um dos países do mundo que 

mais avançou, no plano legislativo, para adaptar suas políticas governamentais aos objetivos da 

Agenda 2030, da ONU (IPEA, 2018, p. 9), não se pode ignorar a problemática do gap existente 

entre o marco legal construído e a realidade fática observada em todo país. Afinal, “o Brasil é 

reconhecido por possuir um marco regulatório avançado em termos de defesa dos direitos da 

criança e do adolescente, porém os desafios cotidianos para colocá-lo em prática ainda são 

imensos” (Andion et al., 2023, p. 01), notadamente em razão da multiplicidade de demandas a 

serem atendidas. 

Nesse sentido, é preocupante o resultado divulgado em relatório do UNICEF, 

apresentado à Assembleia Geral da ONU em setembro de 2023, segundo o qual dois terços dos 

objetivos globais para os direitos e o bem-estar das crianças estão atrasados, em relação ao 

prazo de 2030 (UNICEF, on line). No que atine ao Brasil, o cenário não é animador, conforme 

se vê do trecho abaixo, do referido relatório: 

O Brasil faz parte do grupo de países que ainda não alcançaram 50% das metas dos 

ODS relacionadas a crianças e adolescentes. Das 14 metas de saúde, o país alcançou 

duas: mortalidade neonatal e mortalidade na infância. Mas continua com desafios em 

imunização, por exemplo [...]. Quando o assunto é educação, das 14 metas, duas foram 

alcançadas – relacionadas à conclusão da educação básica. As metas de aprendizagem 

não foram alcançadas. Na área de mudanças climáticas e acesso a água, o Brasil 

alcançou duas metas [...]. O Brasil não alcançou nenhuma meta de proteção contra 

violências e de enfrentamento da pobreza. O país está atrás da América Latina em 

praticamente todas as metas – com exceção do parto assistido por profissionais de 

saúde e da proporção de crianças fora da escola, em que se destaca positivamente 

(UNICEF, on line).  
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Diante deste quadro, percebe-se que a ação pública nessa área de proteção e 

implementação de direitos da criança e do adolescente se (re)configura, a partir de processos 

de disputa e de estabilização, desde a edição da Convenção dos Direitos da Criança, pela ONU, 

até os tempos atuais. Isso permite identificar os desafios das políticas públicas correlatas, 

notadamente no que atine à necessidade de seu desenvolvimento na interconexão de níveis de 

atuação, de formas de regulação e de redes de atores (públicos e privados), o que implica uma 

revisão dos métodos tradicionais adotados na análise de políticas públicas (Andion et al, 2023). 

Em que pese os avanços alcançados no marco legal sobre o tema aqui tratado, e nas 

medidas efetivas de proteção aos direitos da criança e do adolescente, no que atine à atuação 

estatal para a promoção dos direitos infantojuvenis, cumpre notar que há ainda uma grande 

carência. Daí, surge a necessidade de se buscar, através da participação cidadã ativa, a 

identificação de meios eficazes para implementação de políticas públicas, notadamente no 

âmbito dos municípios, que sejam capazes de dar efetividade aos direitos assegurados na 

legislação vigente (Brasil, 1990). 

Para que isto seja possível, é necessário que haja recursos financeiros para financiar 

as políticas públicas a serem implementadas, posto que a promoção de direitos vai além da 

atuação estatal meramente protetiva, e exige muito mais investimentos. Isso porque engloba as 

políticas sociais básicas e os órgãos de atendimento direto da população infantojuvenil, no 

âmbito municipal, exigindo atuação estatal afirmativa e proativa. Por sua vez, a proteção de 

direitos demanda a atuação de órgãos já consolidados, e com estrutura e funcionamento bem 

definidos, como Defensorias Públicas, Conselhos Tutelares, Ministério Público e Poder 

Judiciário, os quais tem a função de intervir nos casos em que os direitos de crianças e 

adolescentes são negados ou violados (Assis, 2010 apud Bastos, 2012). 

O princípio da proteção integral envolve não apenas a salvaguarda dos direitos 

fundamentais, mas também a promoção de condições dignas para o desenvolvimento pleno do 

infante, o que exige investimentos constantes em políticas públicas, que desempenham um 

papel crucial na concretização do sistema protetivo instituído, porquanto é por meio de 

programas e ações estatais que os direitos previstos no ECA são efetivados. E no tocante ao 

tema em foco, tem-se que tais políticas devem ser construídas com a colaboração de diferentes 

esferas de governo, organizações não governamentais (ONGs) e da comunidade em geral, 

refletindo o conceito de responsabilidade compartilhada e participação cidadã. 
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A diretriz estatuída pelo art. 227 da Constituição Federal (Brasil, 1988), é clara ao 

atribuir centralidade às famílias e à sociedade no asseguramento dos direitos infantojuvenis: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

 

Não é sem razão, aliás, que o constituinte inicia a redação da norma em destaque 

imputando à família, depois à sociedade, e só, por fim, ao Estado, o dever de asseguramento 

dos direitos elencados, evidenciando o papel de protagonismo que, nesta seara, tem o cidadão. 

Todavia, a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes demanda uma atuação articulada 

e integrada entre o Estado, a família e a sociedade civil, uma vez que a proteção dos direitos 

dessa população não pode ser delegada a um único ente, já que mesmo nesta perspectiva de 

atuação cooperativa não se desconhece que ainda há uma grande diferença entre o que está 

previsto na legislação vigente e o que é concretizado na realidade (Viana, 2023).  

Por isso, o papel do município é essencial na articulação dos diferentes atores 

sociais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos (SGD). Conforme previsto no artigo 

86 do ECA (Brasil, 1990), o SGD é um conjunto de articulações e ações integradas, envolvendo 

as instâncias governamentais e da sociedade civil, nos três níveis de governo, que trabalham 

para garantir o respeito e a promoção dos direitos infantojuvenis. Desse modo, a integração dos 

diversos órgãos e instituições que o compõem, além da descentralização e da participação da 

sociedade civil nas instâncias deliberativas das políticas em prol do público infantojuvenil, são 

elementos essenciais para assegurar uma resposta efetiva às demandas desta parcela da 

população (Silva, 2019).  

 

 

3 PAPEL DO MUNICÍPIO NO FOMENTO À ARRECADAÇÃO DE RECURSOS PARA 

POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

É fundamental reconhecer o protagonismo que a Constituição Federal outorgou à 

sociedade e às famílias na busca pelo asseguramento dos direitos da criança e do adolescente. 

Esse reconhecimento motivou a previsão legal que permite o financiamento direto de políticas 

públicas em favor da população infantojuvenil, por meio das doações diretas no imposto de 
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renda, na forma prevista no artigo 260-A, da lei 12594/2012. De igual modo, assegurou a 

atuação de cada cidadão enquanto fiscal da ação estatal10, no contexto de democracia 

participativa que a CF/88 visou promover, mas que ainda carece de efetividade prática 

(Barrientos-Parra; Lunardi, 2020). 

Aliás, considerando as mazelas que historicamente já foram patrocinadas pelo 

sistema representativo clássico11, avulta de importância a intensificação da participação popular 

de forma mais direta no que atine às questões de interesse público. Essa vivência “educa o 

indivíduo-cidadão para o exercício da cidadania e estimula o mesmo a ser atuante no processo 

político” (Melo, 2021, p. 82). Contribui, assim, para o aprimoramento da própria democracia, 

que no modelo constitucional vigente é complexa, devido seu caráter misto de coexistência do 

modelo representativo clássico com o da participação direta do cidadão (Sarlet, 2022)12. 

Destarte, no que atine à promoção da participação cidadã, de forma direta, naquilo 

que envolve os interesses coletivos, a Constituição em vigor no Brasil foi prodigiosa. 

Possibilitou, inclusive, o surgimento de novos arranjos participativos, como os conselhos de 

direito da criança e do adolescente (CDCA), com o intuito de conferir maior controle por parte 

dos cidadãos sobre as políticas públicas governamentais, fomentando o diálogo entre as esferas 

pública e privada (Habermas, 2003). Portanto, a atuação coordenada dos entes estatais com a 

sociedade, dentro do modelo de federalismo de cooperação em que se funda a república 

brasileira (Leite, 2016), é fundamental para dar efetividade ao que propugna a Constituição e o 

ECA.  

Contudo, não se pode desconhecer que o papel dos municípios nesta equação é 

fundamental (Pase et al, 2020). Como se diz corriqueiramente, em debates sobre questões 

municipalistas, é no município que as pessoas vivem. Nessa esfera, as demandas sociais são 

manifestadas e o Poder Público é capaz de influenciar, diretamente, o cotidiano das pessoas. 

 
10 Neste sentido, o atual modelo constitucional possibilita ao cidadão o exercício direto do controle das ações 

estatais, seja pela via do exercício do direito de ação na esfera judicial ou por meio do exercício do direito de 

petição aos órgãos da Administração, que se afigura como um direito fundamental (Mendonça; Silva, 2020). 
11 No sistema representativo clássico, o povo escolhe seus representantes para exercer as funções de governo. 
12 Sobre o tema, cumpre destacar que muitos teóricos, a exemplo de Reybrouck (2017), defendem que a democracia 

representativa enfrenta uma crise de legitimidade e, também, de eficiência. A legitimidade estaria associada aos 

déficits de representatividade entre as pautas defendidas pelos cidadãos e aquelas patrocinadas por seus 

representantes eleitos, ao passo que a eficiência se relaciona a questionamentos sobre os alcances, em termos de 

efetividade, das entregas havidas pela atuação dos eleitos, na implementação de direitos. 
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Por isso, o “fortalecimento do municipalismo é essencial para que as políticas públicas sejam 

mais eficazes e estejam alinhadas às reais necessidades da população" (Abrucio, 1998, p. 66). 

Estudo conduzido por Vidigal (2013), que analisou o planejamento governamental 

federal no que atine às políticas de atendimento a crianças e adolescentes, expresso nos planos 

plurianuais de 2004 a 2007 e de 2008 a 2011, ratifica o papel de protagonismo que os municípios 

devem ter em relação à implementação de políticas públicas em prol da criança e do 

adolescente. A metodologia utilizada teve por base a revisão bibliográfica sobre o orçamento 

público, com pesquisa documental focada no orçamento federal. Foi constatado que o enfoque 

na criança e no adolescente se dá, prioritariamente, nas políticas de assistência social e de 

educação, observando-se que não havia, em ambos os planos citados, um atendimento 

diferencial e prioritário ao público infantojuvenil, contemplado apenas por meio de programas 

direcionados à Educação Básica e Programas de Transferência de Renda da Assistência Social.  

Nessa conjuntura, percebe-se que não se afigura tarefa fácil o efetivo cumprimento 

do que estabelece o ECA, em seus art. 4º, alíneas “c” e “d” (Brasil, 1990), relativamente à 

garantia de prioridade absoluta no tratamento dos direitos das crianças e adolescentes. Como 

bem pontuado por Sadeck (2011), a garantia compreenderia a preferência na formulação e na 

execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

Por isso mesmo, é preciso que os municípios atuem de forma proativa e criativa, 

para viabilizar a arrecadação de recursos para financiamento das políticas públicas de promoção 

aos direitos da criança e do adolescente, inclusive através da participação cidadã, o que 

demanda, por exemplo, a criação dos Fundos Públicos destinatários das doações que podem ser 

feitas diretamente na declaração do imposto de renda, com habilitação deles perante a RFB, 

para recebimento dos valores que lhe forem direcionados, além do que se mostra necessária a 

adoção de medidas para divulgação desta prerrogativa que têm os cidadãos, de destinar aos 

FMDCA parte de seu tributo, incentivando-os a exercitar este direito. 

Vale aqui um parêntese para registrar que os fundos públicos são instrumentos 

criados por lei, por qualquer dos entes federados, sem personalidade jurídica, para gestão 

individualizada de recursos vinculados, de natureza contábil e/ou financeira, conforme se extrai 

da definição proposta pelo IBGE (Bassi, 2019). Esses fundos visam o alcance de objetivos 
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específicos13  e, embora não exista um consenso sobre a classificação dos fundos, conforme 

adverte Costa (2017), o referido autor propõe a taxonomia expressa na Figura 1. 

 

Figura 1 – Proposta de classificação dos Fundos Públicos  

 
Fonte: Costa (2017). 

 

Dentro desta proposta, os FDCA se enquadrariam como fundos de financiamento, 

sendo compreendidos como fundos especiais que, em síntese, constituem uma parcela de 

receitas definidas em lei, e são destacadas para a consecução de determinados objetivos ou 

serviços, conforme previsão do art. 71 da lei 4320/64 (Brasil, 1964), constituindo exceção ao 

princípio da arrecadação em caixa único14.  

O artigo 72 do mesmo diploma legal, por outro lado, dispõe que “a aplicação das 

receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na 

Lei de Orçamento ou em créditos adicionais” (Brasil, 1964). Isso permite inferir que a 

arrecadação auferida em um exercício, por meio das doações realizadas por pessoas físicas, nas 

declarações de imposto de renda, pode ser utilizada mesmo se o seu montante superar a previsão 

orçamentária original, bastando que se aprovem créditos suplementares, na forma da lei. 

 
13 Sobre a importância dos fundos públicos voltados ao financiamento de políticas sociais, deve-se considerar, 

numa visão marxista, a sua relevância para o combate das desigualdades regionais, que entretanto persistem, no 

Brasil, dentre outros fatores, por conta da política perene de austeridade, instituída a partir do projeto neoliberal 

iniciado com o plano real (Sampaio, 2024). Esta conjuntura evidencia a necessidade de participação cidadã no 

financiamento de políticas públicas locais, mediante utilização da política de incentivo fiscal abordada neste artigo. 
14 Este princípio, que rege o direito financeiro, no Brasil, conforme previsão atualmente constante do art. 56 da 

Lei 4320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos dos entes 

federados, prevê que “o recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade 

de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais” (Brasil, 1964). 
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Percebe-se, portanto, que os FMDCA possuem uma função estratégica, e permitem 

a arrecadação de recursos financeiros que independem da distribuição do orçamento estatal 

ordinário. Isso evidencia a relevância da atuação do município na sua estruturação, com vistas 

a incentivar a formação de um capital social15 que fomente a cultura das doações referidas, cuja 

implementação, vale dizer, é deveras simples.  

Com efeito, para a adequada compreensão da sistemática de doação prevista no 

artigo 260-A do ECA16, com a redação dada pela Lei nº 12.594/2012, far-se-á, a seguir, uma 

descrição sucinta de seu funcionamento, com vistas a elucidar o papel estratégico dos referidos 

Fundos Públicos na promoção dos direitos da criança e do adolescente.  

Antes disto, porém, vale registrar que já existia a previsão legal de doação aos 

FDCA, pelo cidadão e por empresas, inclusive com abatimento da doação no imposto devido, 

observado o limite de 6% da exação apurada, conforme artigo 260 do ECA (Brasil, 1990), a 

qual, entretanto, exigia um controle dos valores doados e obtenção de recibos, para correto 

ajuste de contas na declaração de imposto de renda. Por isso mesmo, a modalidade de doação 

direta no imposto de renda, que é aquela aqui tratada, especificamente em relação às pessoas 

físicas, constituiu importante inovação, pois facilitou a sistemática de doação, que é realizada 

no momento exato em que o imposto de renda é declarado, mediante a simples seleção do ente 

público a ser beneficiado, sendo que o próprio programa de ajuste anual do IR, fornecido pela 

RFB, já calcula a quantia que pode ser doada com integral abatimento no imposto devido, a 

qual é limitada à 3% do valor do tributo apurado. 

Cumpre esclarecer, por oportuno, que a doação aqui tratada, em verdade, não se 

caracteriza como uma doação típica, assim considerada como o ato ou negócio jurídico por 

meio do qual o indivíduo destina parte do seu patrimônio a outrem, arcando, por conseguinte, 

com o desfalque patrimonial correspondente. No campo doutrinário, os juristas conceituam 

doação como o contrato por meio do qual o doador transfere bens ou vantagens (que lhe 

 
15 Assim entendido como “um capital originado de relações interpessoais, construídas a partir de uma rede social 

que compartilha valores e normas, propiciando um ambiente de cooperação; solidariedade e confiança entre os 

envolvidos, resultando em benefícios para os mesmos”. “Essas coesões sociais, de que resulta o capital social, 

podem proporcionar inúmeras vantagens aos seus integrantes e a sociedade como todo, por meio da ajuda mútua 

que se estabelece nas redes; da disseminação de informações e do controle eficiente da provisão dos serviços 

públicos” (Hassan; Birungi, 2011, apud Ribeiro et al (2020)).  
16 Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física poderá optar pela doação de 

que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela lei nº 

12.594, de 2012) (Vide); § 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 

aplicados sobre o imposto apurado na declaração: (Incluído pela lei nº 12.594, de 2012) (Vide); III - 3% (três por 

cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído pela lei nº 12.594, de 2012)   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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pertencem) gratuitamente ao donatário (Stanicia, 2016). Já no caso da “doação” prevista no 

artigo 260-A, do ECA, isto não se dá, pois, a transferência patrimonial que existe ocorre em 

relação a valores pertencentes à União, decorrentes de arrecadação tributária devida.  

Em verdade, quando o contribuinte do imposto de renda promove a “doação” de 

determinado valor a um Fundo Público da Criança e do Adolescente de sua escolha, 

normalmente aquele constituído em seu município17, o que ele faz é destinar uma parte do seu 

imposto devido para uma finalidade específica. Com isso, busca-se assegurar que a destinação 

daquele recurso se dará de forma direta na promoção de uma política pública em prol das 

crianças e adolescentes que vivem naquela localidade contemplada com a “doação”.  

Nesse contexto, tem-se que o termo doação não se afigura adequado para bem 

compreender a destinação que o cidadão pode fazer aos Fundos em referência de parcela do seu 

tributo, já que o valor destinado é extraído não do seu patrimônio, mas sim do imposto de renda 

que ele já pagaria à União. Por essa razão, seria mais adequado falar-se em doação incentivada 

ou doação subsidiada ou simplesmente destinação, como pontuado pela juíza Trícia Navarro, 

em matéria do CNJ, acerca do tema (Brasil, 2022).18   

Este registro é importante porquanto o conhecimento das pessoas a respeito das 

destinações que podem ser realizadas aos Fundos da Criança e do Adolescente decerto tende a 

potencializar as “doações” incentivadas. Isso porque a possibilidade de destinar valores para a 

implementação de políticas públicas específicas, que beneficiam diretamente a comunidade do 

próprio contribuinte, é algo naturalmente perceptível como vantajoso, independentemente de 

qualquer discussão que se possa pretender fazer em torno das questões associadas ao capital 

social19.  

Outro ponto relevante a se pontuar é que somente pode fazer a doação em análise o 

contribuinte que faz a DIRPF na modalidade “completa”, e de forma tempestiva, através do 

sistema próprio disponibilizado pela SRF. Quem opta pela declaração simplificada, por 

formulário, ou apresenta a declaração fora do prazo, não pode fazer a destinação do imposto 

 
17 Embora não haja limitação para que as doações beneficiem município diverso. 
18 Em que pese tais considerações, segue-se usando a expressão doação para atender à terminologia utilizada no 

referido artigo 260-A, do ECA, ainda que com o reconhecimento de que sua natureza jurídica não seja, 

propriamente, correspondente a esta terminologia. 
19 Sobre o tema associado ao capital social, é importante recorrer aos estudos de Putnam (2006), que na obra 

“Comunidade e democracia. A experiência da Itália moderna”, analisou 20 anos da história política da Itália, 

demonstrando as diferenças regionais observadas naquele país, que segundo ele decorriam da cultura política e 

das tradições cívicas que determinam o desenvolvimento socioeconômico de cada região (capital social). 
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devido aos Fundos Públicos, beneficiando-se da dedução correspondente, tal como previsto no 

§ 2º, II, alíneas “a” a “c”, do art. 260-A, do ECA (Brasil, 1990). 

Em que pese, porém, a desburocratização do procedimento de doação que o cidadão 

pode fazer em prol do FMDCA, é preciso que o Município, como dito alhures, atue inicialmente 

no plano legislativo, criando o Fundo, e depois no plano administrativo, habilitando-o junto à 

RFB para recebimento das doações. Além disto, é imperiosa a atuação do ente municipal no 

sentido de incentivar a população a fazer as doações, para o que transparência no gasto público 

constitui elemento fundamental para a alavancagem de recursos privados. Sobre o tema, 

fazendo distinção entre os mecanismos de accountability e transparência social, Tondolo et al 

(2023, p. 3) afirmam que “a transparência vai além da prestação de contas formal e legal, 

prevista nos contratos e convênios, estabelecendo, assim, relações espontâneas e transparentes 

por meio da postura ética e moral dos gestores”. 

A transparência das práticas das organizações sociais civis (o que vale para a 

Administração Pública), portanto, é central para o fortalecimento da legitimidade da 

organização perante potenciais doadores, sejam eles individuais, governamentais ou 

organizacionais (Mansur; Teodósio, 2016). Nesse contexto, a visão do orçamento público sob 

a perspectiva do gasto planejado e executado é fundamental para fomentar a crença de que as 

doações efetivadas ao FMDCA efetivamente farão a diferença na vida das crianças e 

adolescentes.  

Por isso mesmo, mostra-se necessário que os municípios busquem adequar seu 

planejamento orçamentário às políticas públicas estruturantes, patrocinadas pela União, com 

vistas a aumentar as chances de sucesso de seus projetos, dando-lhes caráter institucional e 

programático. Daí porque é sempre importante ter em mente o quadro geral dos projetos e 

iniciativas de fomento a políticas públicas que o Poder Central desenvolve20, a fim de que os 

municípios estruturem suas próprias políticas em linha com o que já é desenvolvido pelos 

demais entes federados.  

Outra questão importante que compete ao município atentar está associada à lei 

4.320/64, que regula a elaboração do orçamento e prevê, em seu artigo 2, § 2º, I, que os planos 

de aplicação dos fundos especiais são parte integrante da lei orçamentária anual (Brasil, 1964). 

O plano de aplicação, portanto, constitui o orçamento do FMDCA, já que é através dele que 

 
20 Para identificação de tais programas, consultar: https://www.gov.br/participamaisbrasil/cadastramento-de-

fundos 

https://www.gov.br/participamaisbrasil/cadastramento-de-fundos
https://www.gov.br/participamaisbrasil/cadastramento-de-fundos
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serão distribuídos os recursos para implementação dos projetos definidos pelo CMDCA, dele 

devendo constar o detalhamento das fontes de receitas e autorizações de gastos. 

Infelizmente, é prática comum, no Brasil, que o orçamento público seja tratado 

como uma peça ficcional, em que os valores previstos e efetivamente executados não se 

mostram alinhados, o que gera uma crise de credibilidade orçamentária (Alves, 2018). Como 

esta falta de credibilidade tende a prejudicar a transparência e a compreensão, pela sociedade, 

de que os gastos públicos estão sendo realizados de forma eficaz, cabe ao Conselho Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)21 evitar que seus planos de aplicação sejam 

elaborados como meras repetições de estimativa de receitas recebida no ano anterior e 

apontamentos de despesas genéricas, pois isto pode desestimular a intenção dos cidadãos 

quanto às doações para o FMDCA.  

Quanto a este ponto, vale lembrar que o capital social, conforme ensina Putnam 

(2006), constitui-se de práticas sociais, normas e relações de confiança que existem entre 

cidadãos numa determinada sociedade, bem como, sistemas de participação e associação que 

estimulam a cooperação. Segundo ele, a confiança, a cooperação e os espaços de participação 

social entre o Estado e a sociedade são elementos positivos e essenciais para o bom 

funcionamento das democracias. Assim, quando o ente público não é capaz de apresentar um 

orçamento realista, que apresente suas intenções de gastos do dinheiro a ser arrecadado, o 

cidadão pode não ter confiança para fazer as destinações de recursos que poderia promover.  

Por tudo isto, constata-se que o papel do município na construção de um orçamento 

alternativo que permita a implementação de políticas públicas destinadas à promoção dos 

direitos da criança e do adolescente é determinante. Assim, pois a iniciativa da União, ao abrir 

mão de parte de sua arrecadação tributária para permitir ao cidadão a doação de um percentual 

de seu imposto de renda aos FMDCA somente terá efetividade se as doações ocorrerem. 

Portanto, cabe ao município criar as condições para incentivá-las, adotando uma postura 

proativa que, segundo os dados levantados na pesquisa empreendida, e que deu origem ao 

presente artigo, ainda não se mostra presente na grande maioria dos municípios brasileiros, 

conforme se verá na seção seguinte.  

 

 
21 O CMDCA é órgão central no sistema de proteção em rede, estabelecido pelo ECA, constituindo instrumento 

para o desenvolvimento de políticas públicas que tornem efetivo o princípio da proteção integral à criança e ao 

adolescente (Pase et al, 2020). 
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4 CENÁRIO GERAL DO DESEMPENHO DOS MUNICÍPIOS NA ARRECADAÇÃO 

DAS DOAÇÕES AOS FMDCA  

 

Os fundos públicos criados para constituição do orçamento necessário à 

implementação de políticas públicas em prol das crianças e dos adolescentes, geridos pelos 

respectivos Conselhos, são fundamentais para a consecução das metas estabelecidas pelo ECA 

e pela Agenda 2030, da ONU. Por isso, é fundamental que os gestores públicos, em todas as 

instâncias, atuem no sentido de potencializar o atingimento dos objetivos almejados pelos 

Fundos em questão, notadamente no que atine à arrecadação de valores por meio de doações da 

iniciativa privada.  

Embora ainda haja uma literatura reduzida sobre as doações diretas na DIRPF para 

financiamento dos FMDCA, aponta-se o levantamento feito por Silveira e Bezerra (2023), que 

realizaram um estudo de caso em municípios do estado do Ceará. Tais autores buscaram 

conhecer o potencial de arrecadação desperdiçado nos 35 municípios mais pobres daquela 

unidade federativa, identificando as razões que levam à baixa captação e utilização dos 

recursos. Assim, estabeleceram o corte temporal da pesquisa para o período de 2012 a 2020, e 

a fonte de coleta de dados foram as notas técnicas da Receita Federal acerca das doações 

realizadas em cada exercício financeiro.  

Silveira e Bezerra (2023, p. 4) constataram que o valor arrecadado com as doações 

diretas do imposto de renda, em favor dos Fundos da Criança e do Adolescente, embora tenham 

somado quase R$ 525 milhões de reais, no período de 2012 a 2020, com 475.200 doações, 

representaram, apenas, 0,74% do potencial de doações existente, segundo apurações realizadas 

a partir de dados disponibilizados pela RFB. Sobre outra perspectiva, e com foco no objetivo 

fundamental do trabalho em referência, que era avaliar a situação de municípios mais carentes 

do estado do Ceará (36 municípios com maiores vulnerabilidades sociais, de acordo com dados 

do IPECE), os autores apontaram a existência de grande discrepância entre o potencial de 

arrecadação e os valores efetivamente arrecadados.  

No ano de 2019, por exemplo, apurou-se que o potencial de arrecadação, nos 

municípios referidos, era de aproximadamente R$ 1,2 milhões, ao passo que o valor 

efetivamente arrecadado foi de pouco mais de R$ 15 mil (Silveira; Bezerra, 2023, p, 19), uma 
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diferença expressiva. Isso reforça a conclusão quanto à necessidade de maior engajamento dos 

municípios na busca pela potencialização das doações e qualificação dos gastos dos recursos 

arrecadados, sem o que se mostra difícil a sensibilização da sociedade quanto à importância do 

patrocínio direto das políticas públicas voltadas para as crianças e os adolescentes. 

Sem embargo do cenário acima retratado, e que se reproduz, de modo geral, na 

grande maioria dos municípios brasileiros, conforme constatado pela análise das informações 

constantes nos bancos de dados acerca da arrecadação dos FDCA, mencionados alhures, é digno 

de nota que existe uma predisposição dos cidadãos a fazer as doações aos referidos fundos, o 

que se constata pela comparação das arrecadações de outros fundos com natureza similar.  

Na Tabela 1, apresentam-se os valores e quantidades de doações realizadas em dois 

períodos equivalentes, antes e depois da aprovação da legislação que autorizou as doações 

diretas no imposto de renda, em favor dos FDCA, conforme previsto na lei 12.594/2012 (Brasil, 

2012). Observa-se que as doações realizadas em favor dos FDCA se destacam em relação às 

demais, notadamente no tocante ao seu quantitativo, quando comparado às doações ao Fundo 

de Direitos do Idoso (FDI), que possui mesmo regramento legal em relação à política de 

incentivo fiscal aplicada aos FDCA conforme previsto na lei 12.213/2010 (Brasil, 2010). 

Cumpre que as normas legais que regem as formas de financiamento das atividades 

de esporte e cultura têm duas peculiaridades fundamentais, que distinguem a arrecadação 

havida para estas áreas, em comparação aos FDCA e o FDI, razão pela qual não há base de 

comparação possível, neste particular, em relação aos valores arrecadados. É que a legislação 

de regência admite duas formas de incentivo, para o esporte e para a cultura. Além da doação, 

pode-se optar também pelo patrocínio22, que é mais interessante para as empresas, dado que há 

maior vantagem em promover sua marca do que propriamente potencializar as políticas 

públicas ou projetos patrocinados (Bacha; Kamlot, 2023). 

 

 

 

 

 

 
22 A distinção entre doação e patrocínio, segundo Oliveira (2020, p. 67), é a seguinte: “a doação é um repasse sem 

retorno de imagem para o incentivador. É um apoio que resulta apenas da decisão de aplicar parcela do imposto 

de renda devido em um projeto cultural para o qual a pessoa ou empresa queira contribuir. O patrocínio é um 

repasse com retorno de imagem. Além de viabilizar a realização de um projeto, o patrocinador se beneficia de 

estratégias de comunicação, assinando o patrocínio com sua marca e inserindo sua imagem associada ao projeto 

selecionado”. 
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Tabela 1 – Valores e quantidades de doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas, a 

Fundos Públicos do Brasil vinculados a áreas diversas – 2002/2022 

Fundo Base Legal 

2002/2011 2012/2022 

Doações 

Valor 

doado 

(R$ 

milhão) 

% 

valores 

doados 

Doações 

Valor 

doado 

(R$ 

milhão) 

% 

valores 

doados 

Ancine 
Artigo 18, lei 8313/1991 – 6% PF – 

4% PJ – Doação e patrocínio 
3.258 0,92 7,8 3.409 0,74 2,7 

Cultura - 120.428 7,88 67,1 171.054 15,92 56,8 

Criança e 

Adolescente 

Inciso I, Art.12, lei 9.250/1995 e Art 

260, lei 8.069/1991 – 6/3% PF e 1% 

PJ 

506.999 2,00 17,0 817.187 3,94 14,1 

Idoso 
Arts. 2º e 3º, lei 12.213/2010 – 6/3% 

PF e 1% PJ 
204 0,30 2,56* 43.000 2,40 8,6 

Esporte 
Artigo 1º, lei 11.438/2006 – 7% PF e  

2% PJ 
3.780 0,64 5,45** 49.325 3,33 11,9 

Saúde 
Arts. 1º e 4º, lei 12.715/2012 – 2% PF 

e PJ 
não se aplica 12.706 1,64 5,9 

Fonte: Elaboração própria, a partir de informações constantes em dados abertos da RFB – Disponível em: 

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/repasses-da-arrecadacao-federal. * As doações para os Fundos dos Idosos somente se iniciou 
após 2010, quando foi aprovada a lei que regulamentou tais destinações, com dedução no IR; ** As doações para a área do esporte somente 

se iniciaram após 2006, pela mesma razão. 

 

Os dados permitem constatar que há uma predileção dos doadores em relação ao 

FDCA, notadamente quando a comparação se dá com o FDI, que está sujeito a regramento legal 

coincidente, inclusive quanto à possibilidade de doação direta na declaração de IR, com 

limitação das deduções fiscais em percentuais idênticos. Tanto o volume dos recursos 

arrecadados quanto o número de doadores que fazem suas destinações ao FDCA são 

expressivamente maiores na comparação com o FDI, sendo que no período de 2012 a 2022 as 

doações para o primeiro fundo superaram as realizadas para o FDI em quase 20 vezes. 

Para corroborar o pressuposto de que há uma predileção dos contribuintes em 

relação ao FDCA, convém analisar a evolução das destinações desde a implementação da norma 

legal que autorizou as doações diretas no imposto de renda (Brasil, 2012). Neste desiderato, 

veja-se a Tabela 2, que aponta a evolução das doações com dados agregados de todos os FDCA 

dos municípios brasileiros, correspondente à primeira década de vigência da Lei 12.594/2012 

(Brasil, 2012). Observe-se que a série histórica das destinações realizadas aos FMDCA de todo 

o país vem se elevando, notadamente com aumento do número de doadores. Nos três últimos 

anos, passou-se de uma base de doadores, em 2021, inferior à 100 mil pessoas, para mais de 

237 mil doadores em 2023, considerados todos os fundos municipais do Brasil. 

 

Tabela 2 – Valores e quantidades de doações realizadas para os Fundos Municipais da 

Criança e do Adolescente, por pessoas físicas, na declaração do IR, no período de 2012 a 

2023  

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/repasses-da-arrecadacao-federal
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Ano Doações Brasil (R$ mil) Qtde Ano Doações Brasil (R$ mil) Qtde 

2012 15.568,6 15.439 2018 76.954,9 70.150 

2013 22.575,6 23.659 2019 70.440,7 50.334 

2014 31.366,8 33.293 2020 106.887,3 82.415 

2015 38.907,8 37.679 2021 130.079,4 97.842 

2016 46.696,8 43.425 2022 257.867,5 174.055 

2017 59.577,2 55.278 2023 330.436,6 237.081 
Fonte: Elaboração própria, a partir do banco de dados elaborado para a pesquisa, com informações extraídas da RFB e do MDHC acerca das 
doações na DIRPF. 

 

Em que pese, porém, o avanço observado na participação dos cidadãos quanto ao 

interesse em financiar políticas públicas em prol da criança e do adolescente, no âmbito local,  

as informações da Tabela 3 demonstram que, no ano de 2022 – isto é, dez anos após o 

implemento da política pública que visa incentivar a arrecadação de recursos privados pelos 

FMDCA –, ainda se tinha um número equivalente à quase 40% dos municípios brasileiros que 

sequer tinham os Fundos criados ou que apresentavam inconsistência impeditiva ao 

recebimento das doações. Dito de outro modo, 2.143 municípios, dentre os 5.570 entes 

municipais existentes (IBGE, 2024), ainda estavam impossibilitados de receber as doações.  

 

Tabela 3 – Fundos municipais habilitados ao recebimento de doações diretas no imposto de 

renda – 2020 a 2022 

Ano 
Fundos aptos ao recebimento das doações diretas Doações recebidas¹ 

Quantidade % (BR=100) Variação (%) Quantidade Variação (%) 

2020 1.745 31,3 - 82.415  

2021 1.961 35,2 12,4 97.842 18,7 

2022 3.425 61,5 74,7 174.055 77,9 

Fonte: Elaboração própria, a partir do banco de dados elaborado para a pesquisa, com informações extraídas da RFB e do MDHC acerca das 
doações na DIRPF. ¹Pelos Fundos Municipais (excluídos os Fundos Estaduais e Nacional). 

 

Por outro lado, as informações também revelam que o número de Fundos aptos ao 

recebimento das doações vem aumentando, desde a edição da lei que autorizou a doação aqui 

tratada (Brasil, 2012). Entre 2021 e 2022, houve uma expansão de 74,7% do número de Fundos 

aptos. Isso implica em aumento constante do número de doações efetivadas, que no período 

subiu em maior proporção, passando de 97 mil para 174 mil doações, ao passo que em relação 

ao exercício de 2012 somente foram efetivadas 15.439 doações, conforme as informações 

disponibilizadas pela RFB23.  

Como o procedimento para criação dos FMDCA não é complexo, o elevado número 

de municípios que permanecem sem acesso às doações que poderiam receber demonstra que 

 
23 Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cidadania-

fiscal/destinacao-irpf/fdca-fdi. 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cidadania-fiscal/destinacao-irpf/fdca-fdi
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cidadania-fiscal/destinacao-irpf/fdca-fdi
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ainda há necessidade de atuação proativa para potencializar o financiamento de políticas 

públicas voltadas à população infantojuvenil. É interessante notar, neste sentido, que os estados 

mais desenvolvidos do Brasil são, em regra, aqueles que possuem maior quantidade de 

municípios com os FMDCA constituídos e aptos ao recebimento das doações diretas no IR, 

conforme evidencia o Gráfico 124. Ilustra-se, desse modo, a situação de cada estado brasileiro, 

no que atine à inércia dos municípios em criar os seus Fundos. 

 

Gráfico 1 – Quantidade de municípios, por estado, aptos e inaptos ao recebimento das 

doações diretas no IR, para os Fundos da Criança e Adolescente (ano 2022) 

 
Fonte: Sítio do MDHC. Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWM2YzE2YzMtOGVlMS00MTI4LWJmNmItY2Y3Y2E0YTI4OGVlIiwidCI6ImZiYTViMTc4L

TNhZjEtNDQyMC05NjZiLWJmNTE2M2U2YjFkYSJ9 
 

Diante deste cenário, é importante reforçar que a criação e habilitação do FMDCA 

para o recebimento das doações não demanda a adoção de providências burocráticas de alta 

complexidade. Basta que os entes municipais adotem medidas simples para que o Fundo seja 

criado e inscrito junto ao MDHC e RFB, com regularização de seus dados fiscais e bancários. 

Nesse sentido, a criação do Fundo deve ocorrer mediante a edição de uma lei, aprovada pela 

Câmara de Vereadores. Sancionada a lei de criação do FMDCA, cabe ao município promover 

a criação do seu CNPJ, além de abrir a conta bancária que será utilizada para arrecadação dos 

recursos a serem destinados à implementação das políticas públicas competentes. Conforme 

previsto no artigo 260-K, do ECA (BRASIL, 1990), a cada ano é atualizada a relação de 

municípios cujos Fundos estão aptos a fazer a gestão de recursos recebidos dos contribuintes. 

Embora não existam dificuldades administrativas para habilitação dos FMDCA ao 

recebimento das doações em questão, é possível constatar que muitos recursos deixam de ser 

 
24   Esta circunstância não surpreende, já que o Brasil, como se sabe, é um país de dimensões continentais e suas 

regiões não são homogêneas, sendo a “heterogeneidade inter-regional e intrarregional marcas da formação 

econômica, social e territorial brasileira” (Sampaio, 2024), o que naturalmente repercute nos níveis de governança 

e capital social observados nas diversas regiões, impactando na efetividade da política pública objeto deste estudo.  

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWM2YzE2YzMtOGVlMS00MTI4LWJmNmItY2Y3Y2E0YTI4OGVlIiwidCI6ImZiYTViMTc4LTNhZjEtNDQyMC05NjZiLWJmNTE2M2U2YjFkYSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWM2YzE2YzMtOGVlMS00MTI4LWJmNmItY2Y3Y2E0YTI4OGVlIiwidCI6ImZiYTViMTc4LTNhZjEtNDQyMC05NjZiLWJmNTE2M2U2YjFkYSJ9
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arrecadados por falhas formais dos entes públicos. Para que se tenha uma ideia acerca do 

volume de recursos que os municípios deixam de receber, a tempo e modo, em razão de falhas 

formais que obstam os repasses das destinações que lhe são feitas, por cidadãos, na declaração 

do IR, em prol dos FMDCA, convém observar os dados da Tabela 4.25  

Conforme se pode observar, chama a atenção que, entre os anos de 2020 e 2021, a 

região Sudeste reduziu, em termos absolutos e relativos, o montante de recursos retidos aos 

seus municípios, passando de 58% em 2020 para 31,8% em 2022, do total de valores que não 

foram repassados em todo o país. No sentido oposto, todas as outras quatro regiões elevaram a 

sua participação relativa, fator que pode estar associado com o aumento do número de 

municípios com fundos habilitados (conforme Gráfico 1), mas que eventualmente podem 

apresentar inconsistência impeditiva do recebimento dos repasses das doações efetivadas.  

  

Tabela 4 – Relação das doações e valores respectivos, entre os anos de 2020 e 2022, que não 

foram repassados aos municípios das 5 Regiões do país, por inconsistência nos FDMCA 

Regiões 
2020 2021 2022 Total  

R$ mil % Doações R$ mil % Doações R$ mil % Doações R$ mil % 

Centro-oeste 532,8 10,3 219 280,2 9,2 171 647,5 15,8 437 1.460,5 11,9 

Nordeste 794,3 15,4 868 537,9 17,6 618 843,8 20,7 858 2.176,0 17,7 

Norte 163,5 3,2 246 108,6 3,6 172 581,0 14,2 271 853,1 6,9 

Sudeste 2.997,6 58,0 1.914 1.884,6 61,6 1.098 1.301,0 31,8 1.034 6.183,1 50,2 

Sul 676,3 13,1 758 246,2 8,1 309 712,6 17,4 650 1.635,2 13,3 

Total 5.164,5 100,0 4.005 3.057,4 100,0 2.368 4.085,9 100,0 3.250 12.307,9 100,0 

Fonte: Elaboração própria, a partir do banco de dados elaborado para a pesquisa, com informações extraídas da RFB e do MDHC. 
 

Além disso, o volume de recursos que os municípios ainda deixam de receber, no 

curso do mesmo ano em que se dá a doação não se mostra desprezível, em números absolutos. 

E a verificação, pelo município, acerca de sua aptidão para recebimento das destinações de 

recursos através da declaração do IR é deveras simples, conforme já explanado. Basta que se 

consulte o sítio da RFB26, razão pela qual não se vislumbra quaisquer óbices que justifiquem a 

inabilitação de um ente público para o recebimento das doações em referência. 

 
25 Os dados da Tabela 4 referem-se aos valores que deixaram de ser repassados no mesmo exercício em que se 

operaram as doações, sem prejuízo da ulterior transferência do dinheiro quando da regularização da situação do 

município. Isto se dá porque a RFB, uma vez regularizada a pendência que impediu o repasse de valores doados, 

promove a distribuição extraordinária dos referidos recursos. 
26 Endereço para consulta da situação do FDCA: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-

informacao/dados-abertos/receitadata/arrecadacao/repasse-das-doacoes-feitas-diretamente-no-programa-do-irpf-

fdca-e-fdi/repasses-aos-fdca 
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Neste contexto, portanto, o papel dos municípios é atuar na viabilização das 

doações em questão, além de incentivar a participação da sociedade, em conjunto, e de cada 

indivíduo, em particular, em todas as fases que envolvem a prestação de serviços ou a execução 

de programas voltados à promoção de direitos infantojuvenis. A União deu sua contribuição, 

neste desiderato, ao criar a política pública de incentivo às doações para os FDCA, abdicando 

de parte de sua receita tributária alusiva ao imposto de renda, mediante o incentivo fiscal 

concedido aos contribuintes. Cabe aos demais entes federados, notadamente os municípios, 

atuar para potencializar as doações, fomentando a participação dos cidadãos no financiamento 

das políticas públicas e nas demais etapas de sua implementação.  

Percebe-se, portanto, que há várias frentes em que o município deve atuar, para 

aprimorar o seu capital social. Por exemplo, com ações de educação da população para a 

cidadania, a socialização das informações sobre as políticas públicas em desenvolvimento, a 

difusão de sua demanda orçamentária e o incentivo à participação da população na definição 

das prioridades de projetos, apoiando iniciativas sociais.  

A abordagem ativa dos cidadãos, considerando o fato de que as doações diretas no 

imposto de renda não representam custo algum a quem doa, pode majorar as destinações aos 

Fundos e melhorar o desempenho dos municípios na respectiva arrecadação, que ainda se 

afigura tímida, dado o potencial existente. Isso porque, em consonância com os dados 

levantados no curso desta pesquisa, os municípios brasileiros não conseguem executar nem 1% 

do seu potencial de arrecadação, relativamente à quantidade de cidadãos que podem fazer a 

doação referida, em favor do FMDCA, embora existam alguns municípios com desempenho 

satisfatório, a indicar a existência de caminhos para que se dê efetividade à política pública 

criada pela lei 12.594/2012 (Brasil, 2012). 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo, ao percorrer a evolução dos marcos normativos e analisar a 

política de incentivo fiscal instituída pela Lei nº 12.594/2012, converge para uma conclusão 

central: os Fundos Municipais da Criança e do Adolescente, capitalizados por meio da 

destinação do Imposto de Renda por parte dos contribuintes, constituem uma alternativa de 
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notável potencial estratégico para a efetivação do preceito contido no artigo 227 da Constituição 

Federal, desafiando o obstáculo da rigidez orçamentária inerente ao sistema federativo 

brasileiro. 

Como demonstrado, o Brasil construiu um robusto arcabouço normativo, superando 

a doutrina menorista para reconhecer a criança como sujeito de direitos em alinhamento com 

os avanços do direito internacional. No entanto, a materialização dessas garantias, 

especialmente no âmbito municipal, ainda enfrenta o desafio crônico do financiamento. É neste 

ponto que o estudo do tema se mostrou relevante, pois a política de destinação do imposto de 

renda, instituída pela Lei nº 12.594/2012, surge como uma alternativa fundamental para superar 

o reconhecido gap entre os direitos previstos em lei e a realidade vivenciada pela população 

infantojuvenil. 

Desse modo, esmiuçou-se o funcionamento desta política pública, sua base legal e 

a natureza jurídica dos Fundos, que viabilizam a composição do orçamento de forma 

participativa. A possibilidade de direcionar parte de um tributo devido à União para os referidos 

fundos, para serem utilizados diretamente na promoção de políticas públicas locais, é uma 

manifestação prática do federalismo cooperativo e da responsabilidade social, além de 

representar verdadeira expressão do princípio da proteção integral.  

Conforme visto, os entes municipais enfrentam grandes dificuldades orçamentárias 

por terem grande parte de suas receitas vinculadas a despesas obrigatórias em áreas específicas, 

que apenas reflexamente atingem o público infantojuvenil. Nesse contexto, os FMDCA, 

associados à política de incentivo fiscal ora debatida, criam uma alternativa para que os 

municípios sejam capazes de custear políticas públicas voltadas às crianças e aos adolescentes. 

Diante de tais premissas, conclui-se que a atual legislação, ao garantir ao cidadão a 

possibilidade de contribuir diretamente para o financiamento das políticas públicas de sua 

comunidade, não apenas possibilita, mas induz os municípios a adotarem medidas proativas 

para serem capazes de efetivamente receber tais recursos e, com isso, promover políticas 

públicas específicas para as crianças e adolescentes.  

Nessa perspectiva, a política de incentivo fiscal transcende sua função de mera fonte 

de receita para atuar como um catalisador da governança local. A simples possibilidade de 

captar recursos — que de outra forma não ingressariam no orçamento — induz as gestões 

municipais a cumprirem os requisitos indispensáveis, como a criação do fundo por lei própria 
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e sua subsequente regularização, criando o substrato necessário para a promoção de políticas 

públicas destinadas ao público infanto-juvenil. 

Portanto, a política de incentivo não apenas oferece um canal para a participação da 

sociedade, mas também estimula a própria estruturação do Sistema de Garantia de Direitos em 

nível local, incentivando os municípios a fomentarem ativamente o planejamento e a execução 

de ações específicas, no seio da comunidade em que as crianças e os adolescentes efetivamente 

se desenvolvem. Com isso, estabelece-se o potencial para um ciclo virtuoso, no qual o 

aprimoramento da capacidade institucional e da transparência na gestão pode, retroativamente, 

atrair maior engajamento e mais destinações por parte dos cidadãos, reduzindo a dependência 

financeira dos entes subnacionais das receitas provenientes da União.  

Sem embargo de tudo isto, constata-se que embora exista uma disposição natural 

dos cidadãos em promover as doações diretas no imposto de renda, de parte de seu imposto 

devido, para os FMDCA, haja vista a análise comparativa das doações para outros fundos, ainda 

há um subaproveitamento do potencial de arrecadação dos municípios, seja por deficiências no 

campo da governança, conforme demonstrado ao longo deste artigo, seja em razão de um baixo 

estoque de capital social, hipótese a ser verificada em futuros estudos.  

Por isso mesmo, é imperioso que os entes públicos municipais se mobilizem para 

viabilizar a exploração do potencial arrecadatório existente, atuando para a regular constituição 

do FMDCA; fortalecimento do CMDCA; constituição de orçamentos participativos e com 

transparência; desenvolvimento de projetos estruturantes e com planejamento, em linha com as 

políticas públicas nacionais e estaduais; e também no fomento do capital social, através da 

articulação de constante mobilização popular, por meio das organizações do terceiro setor, 

notadamente aquelas vinculadas a projetos envolvendo crianças e adolescentes; igrejas; 

organismos de imprensa (rádios, TV, influenciadores de redes sociais etc.), e órgãos de classe 

(OAB, CREMEB, CRC etc.).  

Essa articulação deve difundir a mensagem, aos contribuintes, de que devem 

destinar parte de seu imposto de renda devido ao FMDCA, viabilizando, de forma direta, a 

implementação de políticas públicas em seu próprio município, e em benefício, portanto, de sua 

comunidade. 
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